
Governo do Estado de São Paulo
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo

 
 

PORTARIA ARTESP Nº 190, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

 

 

INDICAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL - Superintendência Socioambiental - SUSAM

 

O Diretor-Presidente da ARTESP, no uso das competências que lhe são conferidas pelo § 2ºdo artigo 14 do Decreto nº 68.742,
de 5 de agosto de 2024, DESIGNA os empregados /servidores abaixo relacionados, para substituírem durante os impedimentos
legais e temporários dos nomeados em cargos em comissão de comando, nos termos da legislação vigente:

 

UNIDADE CARGO
TITULAR/DESIGNADO SUBSTITUTO 1 SUBSTITUTO 2

RG NOME RG NOME RG NOME

Gerência de
Gestão
Socioambiental

Gerente –
Nível CCESP
15

46.***.***-0 DHYELI
MARIM
MARTINELLI

43.***.***-2 NATALY
FUJISAKI
KURAMOTO

33.***.***-7 EDUARDO
ALVES
NEDER

Coordenadoria
de Transporte
Rodoviário

Coordenador
– Nível
CCESP 11

33.***.***-7 EDUARDO
ALVES
NEDER

MG-14.***.**1 GABRIELA
ALVARENGA
IKAWA E
SOUZA

-

SUSAM -
Gerência de
Desapropriação
e Gestão
Fundiária

Gerente –
Nível CCESP
14

34*.***.***-07 DANILO
FERNANDO
DE SOUZA
MARTINS

28.***.***-0 FABIO
ICHIKAWA
CRUZ -

Coordenadoria
de faixa de
domínio

Coordenador
– Nível
CCESP 11

28.***.***-0 FABIO
ICHIKAWA
CRUZ

34*.***.***-07 DANILO
FERNANDO
DE SOUZA
MARTINS

-

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente
 

(Processo SEI! nº 134.00048923/2025-48)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Isper Rodrigues Barnabé, Diretor Presidente, em
16/01/2026, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 0094939742 e o código CRC 5015935F.
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